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DECRETO N° 030/2008 

Altera 'o art. 1°, do Decreto n°241;  de 12 de novembro de 
2007, que concedeu Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição a servidora IGNEZ PINELLI DE SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o artigo 1°, dó Decreto n° 241, de 12 de novembro de 
2007, passando a vigorar com a seguinte redação: 

e 	"Art. 1°. Fica aposentada a pedido, por tempo de Contribuição,:  a servidora IGNEZ PINELLi DE SOUZA, portadóra da Cédula de Identidade RO, n° 
4.483.887-7-SSP-PR, 'inscrita no CPF n° 046.998.319-15, admitida em 07 de abril de 
1983, sob -o Regime CLT, norneáda em 01 de.  abril de 1991, pelo Regime 
Estatutário, para" Ocupar à cargo de Agente Social, ;lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Social — Diretoria de Bem-Estar Social, nos termos do Processo n° 
6263/2004, conforme estabelece o inCiso III, alínea ,"a", do Artigo. 192, 'da Lei 
Complementar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama), q/c com 'ó §1°, incisollealírlealp", Artigo 40, da Constituição Federal, 
em •consonância com o Art. 6°, inCisog I, II, 111 e Ri, da Emenda Constitucional n° 41, 
de 19 de dezernbro.de  2003," 

Art. 2°. Este Degreto entra em vigor na data ,cle sua publicação , 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de
,  
2008. 
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LUIZ RENA O RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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